
lnstituto dc Prcvirlôncia dos scrvitlorcs Pírblicos do Nlunicípio dtt

TeóÍilo Otoni-MG

ATO DE APOSENTADORIA

PORTARIA No: 4212020

CONCEDE
VOLLINTÁRIA
SERVIDORA
RODRIGUES.

APOSENTADORIA
POR IDADE À

LEOLINA SILVA

A Diretora-Presidente, no uso de suas atribuições que the confere o art. 60, inciso X,

da Lei Municipal 4.97412001, inserido pela lei Municipal 5.47712005, concede

aposentadoria Voluntaria por Idade, com proventos proporcionais calculado pela média

contributiva, nos termos do art.40, §1o, III, b, da Constituição Federal de 1988, com redação

dada pela EC. N"41 de lgll2l2}O3, à servidora LEOLINA SILVA RODRIGUES,

matrícula: 93574, inscrita no CPF sob o no: 433.775.306-06, no cargo efetivo de

AUXILIAR DE SERVIÇOS, nível I, Grau Q.

Esta portaria entra em vigor nadatade sua publicação

Teófilo Otoni,01 de Julho de2020.
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